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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N° 121/2023/EXO 

 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, Inciso X,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o servidor ANDRE MAGNO GOMES DA SILVA, com portaria de 

nomeação n° 009/2022/E no cargo de PROFESSOR EDUC BÁSICA II, matricula 0112326 em regime Efetivo, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, deste município de Cachoeira dos Índios, servindo-lhe a 

presente Portaria como prova do presente ato. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

 

Registre-se e publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 01 de setembro de 2023 

 
 

 

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 
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